
RESOLUÇÃO N9 15 /76

CONSIDERANDO o item XXIV do artigo 25 do Estatuto

para

b)

c)

10.000 - 2/73

a 
i

outras 
condição

FEDERAL DO E^lRITO SANTO, 
e

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Estabelece normas para transferência 
de disciplinas de Departamentos da 
Universidade Federal do Espírito San 
to.

|S - R-82

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE 
no uso de suas atribuições legais

da UFES,

RESOLVE :

caberã ao Departamento a proposição de transfe 
rência de disciplina de um departamento 
outro;
caberã ao departamento ao qual for proposta 
transferência da disciplina, manifestar-se 
quanto a sua aceitação;
caberã ao Conselho Departamental se pronunciar 
em instância final no âmbito do Centro, depois 
de apreciados pelos Departamentos envolvidos.

Art. 19 - As transferências de disciplinas de de 
partamentos de um Centro ou de Centros diferentes serão regu 
lamentadas pelas presentes normas.

Art. 29 - As disciplinas objeto de transferências 
deverão guardar afinidades de campo ou setor com as 
que, por transferência vão se agregar, sendo esta 
essencial para sua proposição.

Art. 39 - A transferência de disciplina obedecera 
o seguintes

a)



2
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

cujas disciplina ou disciplinas estão

nas
deci

ca na

30 DE SETEMBRO DE 1976

Km.
Es - R-82

I^ANOe/ CECILIANO SALLES DE ALMÉIDA 

PRESIDENTE

‘'.LA DAS SESSÕESF

Art ♦
depois de completado deverá ser encair-, nhado 

caso , 
são final.

Arto 59 ~ Somente apos decisão do Conselho de En 
sino e Pesquisa serão tomadas providên :ias de ordem acadêmi 
ca e admii istrativa para transferência da disciplina pelo or 
gão competente.

Art o

- lo. 4 jo.ii. í/ (^0) 
10.000 - 2/73 'Z

Parágrafo Único - Quando se tratar de transferên 
cia. de disciplinas de Centros diferentes alem dos Departa 
mentos e Conselhos Departamentais envolvidos deverão se ouvi 
das as CPICsF cujas disciplina ou disciplinas estão envolvrl 
das nos respectivos cursos.

49 - O processo de transferência de discipljl
--- em qualquer 

ao Conselho de Ensino e Pesquisa a quem caberá a

C9 - I\ transferência de disciplina nao impli 
transferência de docentes c ■ quais estão por força de 

lei desvinculados dos campos ou áreas específicas do saber.
Art. 7? Revoga.??-se as discpos.rçoes em contrário.


